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CoNTRATO 20250276
PROCESSO AD}4INISTRA.T]VO N' 07 OIOOO2 125

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARLA. DE DESENV. ECON, AQUICULTURA E
PESCA E A EMPRESA ANTONIO FLAVIO SILVA
NASCIMENTO

O(A) Sec. Desenv, Econômico, Aquicultura e Pesca, com sede no(a) Av. Bezena de Menezes,
350, CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.442.981/0001-76. neste ato
representado(a) pclo(a) Sr(a) LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA, doravarlre denominada
CONTRATANTE,, e o(a) empresa ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO, inscrito(a) no
CNPJ/MF N" 19.831.79310001-19 sediado(a) no(a) Rua Coronel José Aderaldo, 254, Predio,
CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA, neste aro
rcpresentada pclo(a) Sr-.(a) Antonio Flavio Silva Nascimcnto, portador(a) do CPF n'CPF/MF N'
036.035.943-41. tendo em vista o que constâ no Processo Administrativo n'07010002/25 e em
obserr,ância às disposições da Lei n" 14.133. de 7O2l e na Lei n" 8.07U, de 1990 - Código de
Dcfesa do Consumidor, resolvem celcbrar o pÍosentc Temo de Contrato, decorrcnte do Pregào
Eletrônico n" 2025022401PERP. mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrurnenro é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔM]CO, AQUICULTURA E PESCA DO MLINTCÍPIO DE JAGUARIBARA-CE,
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Rcfer'ência.

1.2. Objeto da contatação:

SEQ

LN'TTO DE PROTOCOLO DE
coitREspoNDENcrA tililÍ{ uniddde

LMO, píotocolo. cncademadocôú 100 tbl16. dimensao ll5xló0 úÍ1.

GRÂ,VIO 26/6 CX C/5000UNID. masicrprinr Caixô 10.0 5.47 51.70

CR^MPO. pâm gnmpeâdor. gal\ànizado. tamanho 2616. Enúalasem: caixâ com 5000 unidades, com dâdos de idêntiÍlcacao do produlo . marc.

l.1l 1,1.00

45.00

:N.00

Éi.00

ANÍONIO
FLAVIO SILVA

NASCIMENT003 o*'u:uo,,-s"
603594347

.,44á
v

trL

Ceníro ad in,.lt ttivo Porcino ]íoia
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DESCRIÇÀO MARCA UND QTD V. fINIT V. TOTAL

CLIPS 2/0 C/100 UND bacchi Calxâ 20 0 3,71 14,20

Clips pam pápcl,.m lço Di$r€lado,nún€tu 2/0.Material conibÍme norma SÀE loIo/z0.Embalagemrcajxa côtu 100 unidades, com dados de

idlltiEcaçâo do píoduo e mÁrca do fabdcânte
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en\evopc saco.@r l,nlanhô 260 x 365, paúore côm 100 unidadcs

LIVRODEPONTOC/ lo0FoLHAs rilibú Unidade 5.0 26,08 t30,40

t N'RÔ DE PONTO PAPEL SULFITE.63/?5 s/m2. COM 100 FOLrL{S NUMERÁDAS. CÂp^ DtjRÁ. !:ORM^TO 220 X I6 nnr

1.1

lr,

}l

l1

RECI.ÍA T'LASTICO ESCOLAR C/]OCM

RÉ8u4. em plástico rdtripârcúe. medindo 30 cm

ENVELOPE SÂCO OURO P r?6X150
ICT (7]OO U\-IDADES

CALCIJLÁDORA mastcrprint rrnidode 1.0 11,86

CAL(:ULADOR^ digitâlnÉdia poíáril., pilha, capacidàd. de l2 (do2eldigiros com a5 0{(qu.tro) operacôcs básicõ

IASTA ÀZ LOMBO GROSSO C/vlSOR fEmâ

Pàstl 
^Z 

olicio, 35rl8r8cm, lohho srosso com visor

1.0

20.0

l0

li0

ji0

:0

tÍ)

10 0

t. t7

[.40

19.96

Il.tl

16.00

-<.19

l.l.l

ll.86

268,00

?9.91

2J 9\)

r:.00

2i.5lr

Eívclopc saco ouro P 176x250pc1c/ loounid.

IASTA AZ LoMBO ]:INO

paslà AZ ofrcio.lon1bo llÍo convisor

CANETA ESFEROGRAFICÂ ESCRITA
cRossA Azllt,c,/ 50 gND bic câira 100 40,50 405,00

CANIT^ esfeÍogratioa, escriÍa grosa, m !oí a7ü1, corpo êm mâÉrixl plasriiro tüNparmre. comprimento aproximâdo de l:10 mm, Eravado no
corpo ü marca dofabricant.. Car8a: lubo pla6rico alrôximado dc 110,5 ún1, csícm eó tügsrcnio.

ÀÍ-{RCA TEXTO CX Cill LTNID. masLé,,Pínr Caixo t.0 14.76 14,76

CANET^, harca rexto, ponta indeibrhavel, Linrâ fluorcsoenrc a hase dásüí.8rulado no corpo { murca dô fabricrnLe. EmbalageNrjogo com 12

úiidâdes. nrs coiesvariâdâs. â.ô.dic,onâdâs eh€srojo plâsrioo. comdados de idcnrificacao do produto, rurc. do làbricãrre. dara de labricacào

CI"iPS 6/0 Cx C/50 UND Câlxa 10.0 5,44 54,40

CLIIS para papcl, numcr'o 6/0 (seis), cm aco niquelado. EmbÂlagem:.rixi com 50 midides. - Marerial .onl'ormc Norúâ sÀE l0l0]20

coLECIoNADoR DE PÂt'ELÀo
cELÁs,nÇo

?asta pqelão com elásti.o. nItutu2 cm.

PAST^ CATALOCO Ci 50 ILS dac

Hoandto 44. cofteriquctu d. idctrtjiicação.50 ellelores plósiicos

TESOURÁ G TIETAL 2.1CM RETACÁBO
DE?LÁsrco

aot-EctoNÁDôR DE PlÁsrtco
TRAN§PARENTE CIELÁSTICO 40MM

TESoI.RA em aco poLido, l,r cnr, cabo ct) pLâsricô de alLi rcsisrencia

Colec ionodor pláÍico coD aba e elãstico, plra oficio new lirrc,40mo! corcs vdridas
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PIRFURADOR O: IUROS (;RANI'E ATÉ
;il,ô;;i;iiô"" mnsrerPrinr unidadc

PERFURADoR mctalico. comcapâcidade p@ pcrtumr no miDinro 30 folh6 dc papclT5gD2

t0 l-1.:7

l.8r

ColtllliTlvo lSMLCx. C/12 UNID radex Clira 1.0 26,112 26,82

CORÍ{IITOR, liqlido, braíco, nao loxico, a base de agua, dispesânrer e r rn o. scclgeN úpida. Enbrlagen con 18 nrl. coh dados de

idemilicacao do prodúto. úarca do làbricante e prâzo dc validad..

CLlPS.l/o C/ 50 UND Cnixa 5.t)

Rcsjslcntc a oxidação. Qúlidádc supcrior. Flcii\cl c rcsistcúe (nào quebd iáci1) ScN rcbarbas Âl.a du'abilidadc

CANETÁ ESFEROGRAFI('A E§CRITA
Fr§-Â AZULcx.c/so ú\rD bic câixa 4 0 3175 135 00

CANETA eslflosrarica. cscíla uDa. na cor azul, corpo em Íaterial rJlâslico tÍansparcnlc, comprimcnlo aproximâdo de 140 mm. sravâdo no

corpo. marca do fabricare. Càrüa: ruho plastico apmximado dc I30,5 ,nm- esfen €m Ngreúio.caixa com 50 {trnldader.

IRANCHETA EM acRÍLrco mqxc l uridâdc 5.0 16,80 8.{,00

PRANCHETA cft âcr]Iico. cúm Irendedor meralico fonnuto 44, dimensoes 210 x 297 ffn, podendo va;ur.m út 5% paranais ou !üa menos.

ENVEI-OPE SACO OURO :29X3]4 PCT
c/tooUND nmni Pacolê 3.0 54.00 16:,00

ENVELOTE §ACO OTJRO ]29X]]4 PÂCOTE COM IOO UNIDÂDES

?ORTA DOCUMENTOS C/ 3

DIvrsóruAS EM ACRiLtco acÍimct unidadc l'0 45 91 45'9i

Pona JoouhcDros coú 3 diviróriÀi cnlsc.ilico,goo x ()75.

PrRFURADOR P N' 20 P, 100 FLS calia Uddadc 2.0 10,21 60,46

pcúrrudorpaÍa pâpéis. de Des . cm íeÍo f,rídido maciço, com base de llásrico resistenÍe, pda armzenamerlo dc resiôos, c cá|dcid ile lurd
p.rlxft até 100 folhN dc papcl.

tr0 PAPEL OFICIO.A4 ,epon R6ma 150.0 23.00 3 450,00

papct oficio, alra dwE. formaro A-4. dimessõcs ó10x297mm, granaruÍa 180 A/m2. Embalàsem: resms com 500 Íolhas em matcrial

inrp.rnrcávelco"tra u idade, conr.ndo a márcs do làbricànt..

F1TA GOMADA 32x50MM ndcLc RoLo 5.0 11,00 65,00

Fí'A,8omadí de p.i6eira linha auro-adesjva, fatricadâ em polipropileno, ad€§i!ô em resina de boÍâcha í lural. rolo coír dimensao 32ftm x

50m. F.mbalagcm: Contcndo à rorca do làbricânte.

APONTÁDoR EScoLÀR leo e lco Uoidade I0 
'.80 

1,60

Aponradorpam lápis. maíual, mcdlico, potrálii, un1a lâmine. com coQo, tipo colegial, cm embalagem resis(entc c conr eLiqueu de idcÍtificâçâo

vâlor torsl:5.769.61

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3-1. O Termo de Referência: ANroNlo FLAVIo

1 .3.2. o Edital cla LicitaÇão; ili:ê,r'*r"rr. l"í*f#:ri::,',liiii19

1.3.3. A proposta cto CONTRATADO; e o3ss4347

ÉLN

EE E

Cerrtro Á.luini§totiro PoÍcino Vtio
,4tj. Rtlaataú lte,tÍene«§, J50 -ce Üo- ,a{tartb«ru - c?tríl cEP: t r.490-ot o - retql)ne t't' ' tt6d'43J4

FITA ÂT'ES]VÁ TR,A"\§PARENTE 15MM
X joM adctbBs Unidadc 5.0 7.50 i?,50

Fll 
^, 

adcslva, mnsparenle, làbllcada eü celulose, ad.sivo e1n resira de loíaúa naflml, rolo côlr diinetríao 45 mm x 50m. EmlráiàEcnt

uniúdes separêdd comoatcl rlânti'adeslyo, contcndo â nmrcâ do labricanle
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1.3.4. Evenftrais anexos dos documentos supracitados.

cr,Áusula SEGUNDA - na vrcÊNcrA E DA pRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigêlcia cla contÍatação e até 31 de dezembro de 2025, contados cla data de
assinatura do conlrato, na forma do art. 105 da Lei n' '14.133, 

de 2021, podendo ser prorogável
conforme o ar1. 107 da Lei n" 14.133, de2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorogado, independentemente de temo
aditivo, quando o obj eto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso rle culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS }IODEI,OS T,E EXECUC\O E GEST-ÀO
3.1. Os tcrmos cu t-elação ao rcgitrc de crecnção contratual, do modclo dc gestào. assinr conro
os prazos e conciiçõcs de conclus:io. entlcga, observação e rccctrintento do objeto constaurl no
Ter-mo de Rel'er-êrrcia. ancro ao edilal.

cr,.Áusul,A QU.,\RTÂ - DA SL'BCONTRATAÇÃO
:1. 1 . Nio serh adrriticla a sLrbcorlh atrcào do ob-jeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. Do VALoR
5.1. O valor total c1a contratação é de R$ 5.769,64 (cinco mil, setecentos e sessenta e nove reais
e sessenta c quafo centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclustve tributos e/ou impostos, encargos soclais, tíabalbistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa cle administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.

5.3. O valor acima é merameflte estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
dclinidos no Tcrmo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do RI,AJUSTE E REPACTUAÇÀO
7.1. Os preços inicialn.rente confatados são fixos e ireajustáveis no pÍazo de um ano contado da
data do orçanento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e indcpcndentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante

aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidacle.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a

pafiir dos efeitos financeiros do ú1trmo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calcrLlada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença corcspondcnte tão logo se.ja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
ANTONIO FLAVIO
5]LVA

NASCIÀ,4ENTOi0360 Dâdo!,0,j 0a o, I7,,5 sr

3594341

-:»rr i(

Ce nírc Atlnlinistrurivo Porcíko Maiít

A1,. Be.em! de Mêneíe$ 350 Cento- Jasuaibtrra Ceatá - CLP: 63.49a-000 - Telelbke 83 - 3568.4534

Estedo do Ceârá
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustalnento venha(fir) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s). em substituição, o(s) que
vier(em) a ser deternrinado(s) pela legislação então enr vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quânto ao íL.rdice substituto, as partes eleger'ão novo índice
oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajllste será realizado pol apostilamento.

7.9. Será perrnitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro
inicial do contrato em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do principe ou cm decorrência dc
fatos implevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invrabilizem a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qr:alquer caso, a repartição objetiva de risco
estabclecida no contÍato.

CLÁUSULA oITAvA -DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento dc todas as obrigações assumidas pclo CONTRATADO, dc acordo
com o contrato e seus anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refer-êncra;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes verificadas
no objeto fonrecido, para que seja por ele substituido, r'eparado ou cor:rigido, no total ou em pade,

às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contl'ato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pefiine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagarlrelrto, quando houver controvét'sia sobre
a execuçào do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confomte o art. 143 da Lei n"
14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagan'lento ao CONTRATADO do valor corespondente ao fomecintento do

objeto, no prazo, fonrra e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgào de representação judicial a Procuradoria do Município para adoçào das

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execução do plesente Temo de Contrato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente

impettinentes. meÍamente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento. a contar da data do protocolo, a Adrninistração
terá o prazo de 1 0 (dez) dias, admitida a prorogação nrotivada por igual período

8.1.9. Respondcr eventuais pcdidos de reestabclccimcnto do cquilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contlatado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emirentes das garantias quanto ao início de pÍocesso adrninistrativo para

apuração de dcscumptirtento dc c1áusulas contraruais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compronrissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execuçào .1o contrato, bem como por
ANTONlOFLAVIO Á$i1dodÉÍom; d ei,rsrlvA i"i;:i",i9,113ã,:llf;l#
NASCIIüENTO:03603
594347
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qualquer dano causado a terceiros em decomência de ato
ernpregados, prepostos ou subordinados.

do CONTRATADO. de seus

CLÁUSULA NONA - DAS oBRIGAÇÔES Do CONTRÁTADo
9.1. O CONTRATADO devc cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c em scus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçào do objeto. obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. I . 1 . Responsabiüzar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os afiigos 12,
13 e 17 a27, do Código de Det'esa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, r.ro prazo máxinro de 02 (dois) dias que alltecede a dara
da entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1 .3. Atender às determinações regulares en.ritrdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"
14.133, de 2021 );
9.1.4. Reparar', conigir, remover, reconstruil ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pÍazo Íixado pelo fiscal do conú'ato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreções resultautes da execução ou dos materiais ernpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execuçào do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não leduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execnção contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ott da garantia, caso exigida, o valor
con esponderrte aos danos sofridos;
9.1.6. Quando nào for possível a verificaçào da legularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para Íins de pagamento,
os seguintes documentos:

9.1.6.1 . Prova de regularidade relativa à Segulidade Social;

9. 1.6.2. Cerridão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidôes que comprovem a regularidade perarlte a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicÍlio ou sede do CONTRATADO:
9.1.6.4. Certidào de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidào Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cefiidões que comprovem a regularidade pel'ante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárras,

fiscais, comcrciais e as dcmais plevistas em legis'lação específica, cuja inadimpJôncia não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contlato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatlo) horas, qualquer ocorêrlcia
anormal ou acidente que se vcrifique no Iocal da execução do objeto contratual,

9.1.9. Paralisar', por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acorclo com a boa técnica ou que ponha ent risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contlato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assurnidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

licitação; aNÍoNro FLAVTo 
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9. I .1 1 . Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei pata pessoa corr deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas dc cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n. 14,133, dc 2021);
9.1 .12. Comprovar se for o caso! a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍêridas
vagas (paráglafo único do art. 116 da Lei n'14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir', além dos postulados legais vigentcs de âmbito fcderal, estadual ou municipal, as
normas de segurança c1o CONTRATANTE;
9.1 .15. Apresentar tlcha técnica do produto, ou laudo técnico. ou certificação ou outro docuntento
que venha a ser solicrtado pclo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter prcvianrcnte, pol escrito, ao CONTRATANTE, par.a análtse e aprovaçào,
quaisquel mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência
c demais documentos da corltrataçào.

r0. cLÁusuLA DÉcrMA- OBRTGAÇÕES PERTINENTES À r,cpo
10.1. As panes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 lLGPD), quanto a rodos
os dados pessoais a que tenharn acesso e1n razào do certame ou do contrato administrativo que
eventuaLmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente podcrão scr utilizados para as finalidadcs quc justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.
10.3. É vedado o comparlilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pemitidas
cm Lei.
10.4. A Administração devcrá ser informada no prazo dc 5 (cinco) dias úteis sobrc todos os

contratos de suboperaçào firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Ternrinado o tratamento dos dados nos tennos do aft. 15 da LGPD, é dever do contratado
climiná-los, com cxccção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquclas em que houver
necessidade de guarda de documentaçào para fins de cotnprovação do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decoffentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente c1áusula, pefinanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

I 0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o ContÍatâdo atendeÍ prontamente eventuâis pediclos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado dcvcrá prestar', no prazo I'ixado pclo Contratante, pron'ogávcl
justificadamente, quaisquer infotmações acerca dos dados pessoais para cuniprimento da LGPD.
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10,10. Bancos de dados fonrados a pa1ti1'de confi'atos administrativos, notadamentc aqueles que

se proponham a amrâzenar dados pessoais, detem ser mantidos em ambiente viftual controlado,
com Íegistro individual rastreável dc tratâmentos realizados (LGPD, at. 37), corn cada acesso,

data, horário e registro da Ílnalidacle, para ellito de responsabilização. em caso de evenluais

onrissões, dcsvios ou ab*sos. ANÍoNlo FLAVT. 
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10. 10. I . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garant;r a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.1 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma cla LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRINIEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS s.{NÇÕEs
ADMINISTRÂTIVAS
1 1.1. Comete infração administt'ativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
aÍ. I 55 da Lei n' 14. 133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contr ato;

b) Der causa à inexccução parcial do contrato que cause gravc dano à Adminisração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) Der causa à inexecução total do contratoi
d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entlega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar cleclaração ou documentação falsa exigida para o cefiame ou prestaÍ declaraçào
falsa durante a licitaçào eletrônica ou execução do contrato;
l) Fraudar a contratação ou pÍaticar ato fraudulcnto na cxecuçào do contfato;
g) Comportar-se de rnodo inidônco ou cometer fraude de qualquer naturcza;

h) Platicar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l" dc agosto de 2013.

11,2. Serão aplicadas ao responsável pelas inflações admhistlativas actma descritas as seguintes
sanções:

11.2. I. Adveltência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçào parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. I56 da Lei n"
14.133, de 2021);
1 1.2.2. tmpedirnento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
rrbr!, rrcrr e "d" do subitern acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição
de pcnalidadc mais gravc (§4" do art. I 56 da Lci n' 14.I 33. de 2021):

1 L2.3. Declaraçâo de inidoneidade para Iicitar ou contratar, que irnpedirá o responsável dc licrtar'
ou contratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes feclerativos,
pclo prazo mínimo dc 3 (três) anos c máximo dc 6 (seis) anos, nos casos dos subitcns "e" a "h",
bern como nos demais casos que justifiquem a imposiçào da penalidade mais gtave (§5' do art.

156 <la Lei n" 14.133, de 2021).

1 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1 . Molatória dc I % (um por por cento) por dia de atraso rnjustificado sobre o valor da

parcela rnadimplida, até o limite de 30 (trinta) tlias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisâo do
contrato poÍ descumplimento ou cumprimcnto irregular de suas cláusulas, confotme dispôe o
inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatóría de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto; ANToN o FLAVTo 

i";,._".1*[:*l
NASCIMENTO:0360
3594341



F,§r
E

.,n

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

11.3. A aplicação das sanções prer,.istas neste Tenno de Contrato não exclui, em hipótese algurna,
a obrigação cle reparação integtal do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 15í: da Lei
n" 14.133, dc 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7' do art. 156 cla Lei n' 14.133, de 2021).
i L4.1 . Antes da apiicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57 da Lei no 14.133, de 2021):
1 1.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor clo pagalrrento
evenhralmente devrdo pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda dessc valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 1 56 da
Lei n" 14.133, de2021);
11.4.3. Previarnentc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolhida
administrativamente no prazo máxirno de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebitnento da
comnnicação enviada pela autoridade competente.
I 1.5. Todas as sançõcs previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentc com a

multa (§ 7" do aú. 156 da Lei n'14.133, de 2021).

11.6. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administralivo que assegure o
contraditótio e a ampla defcsa do CONTRATADO, observando-se o procedinrento previsto no
caprrt e parágrafos do art. I 5 8 da Lei n" 14. 13 3, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contrataÍ c dc declaração de inidoneidade para Jicitar ou contÍatar.
I 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados ( § l' do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):
1 1 .7.1 . A natureza e a gravidade da infraçào cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTITATANTE;
11.7.5. Implantaçào ou ô aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne nonnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Púb1ica que tambén.r sejam tipiltcados colro atos

lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntatnente, nos mesmos autos,

observados o fito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

Lei n" 14. 133. cle 2021);

11.9. A personalidade juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso clo direito para tàcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos i1ícjtos
previstos neste Contrato ou para pl'ovocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus adtrinistradores e sócios coln

poderes de administraÇão, à pessoa jur'ídica sucessora ou à emplesa do mesmo ramo com relaçào

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, obsen'ados, em todos os

casos, o corltraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedadc de análise jurídica prévia (art 160 da

Lei n" 14.133, de 2021);

I L 10. O CONTRATANTE deverá, rlo ptazo rnáximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e mantcr àtualizados os dados relativos às sançõcs por ela aplicadas,
para Íins de púlicidade no CadastÍo Nacional de Empresas L.ridôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (an. 161 da Lei n" 14.133, de 2021). ANroNrôFLAVLo 
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I l. 1 | . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declamção de inidoneidade para licitar
ou contratâr são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, nào inscritos em dívida ativa, poderão ser corrpensados,
total ou palcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór'gào decon'entes desle mesmo
contrato ou dc outros confatos administrativos quc o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ExTINÇÃo C0NTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partcs, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado pam tanto.
1 2.2. Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusào do objeto, caso em quc dever'á a Administração providcnciar a rcadequação do
cronograma frxado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora! sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativasi e

12.3.2. Poderá a Aúrinistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as rnedidas

admitidas en.r lei para a continuidade da execnçào contratual.

12.4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
pl'azo nele fixado, por-algum dos nrotivos previstos no artigo 137 daLei n'14.133, de 2021,be]m
como amigavelmente, assegurados o cotltraditório e a ampla defesa.

12.4. 1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos I 38 e 139 da Lei n' 14. 1 33, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da t'inalídade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rcscisão se não restringir sua capacidade de concluir o contíato.

12.1.2.1. Sc a operação implicar mudança da pcssoa jurídica contratada, deverá scr formalizado
terrno adiriro pala altelaçào stLbjetiva.

12.5. O termo de rescisão. senlpre que possível, será precedido:

I 2,5.1 . Balanço dos eventos contlatuais já cu.nrpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já cfctuados e ainda devidos;

12.5 .3 . Indenizações e nrultas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrro

econômico-financeiro, hipótese ern que será concedida indenização por tneio de temo
indenizatório (caput do afi. 131 da Lei n'14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRTA
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçanlcllto, na dotação 0601 .041220002.2.01 7 Gcstao e Manutcncao da Sec. Desenv.

Econôntico, Aquiculturz c Pesca . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Matcrial de consurno. no valor dc

RS 5.ó8ó,34.

13.2. A dotação relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçào da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes. rnediante apostilamento.
ANÍONIO
FLAVIO 5ILVA
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14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais nomtas federais aplicáveis e, subsidiariat.rente, segundo as

disposições contidas na Lei nn 8.078, de '1990, Código de Dcfcsa do Consunridor, c no ras e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nu 14.133, de2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressõcs que se fizcrcm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que nào Çaracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sirlples
apostila, dispensada a cclebração de ternro aditivo, rT a fonla do art. 1 36 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMÀ SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
I6.1. Nào haverá exigência de garantia contraflial da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incurnbirh ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contlatações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de

202l,ben como disponibilizar este Temro de Clontrato ro sítio oficia1 do(a) Prefeirura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2" do art. 8' da Lei nu

12.527, de 201 I, c/c o inciso V do §3" do ar1. 7' do Decreto uu 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribata para dirirnir os litígios quc decon'erem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser cornpostos peLa conciliaçào, conforme §lo
do art. 92 da Lei no 14.133, de 2021 .

.IAGUARIBARA/CE. 01 de ab l de 2025

,.rrrküKh,s. AQUIC TUR{ E PESCA

CNPJ/MF N" 07.442.981/000r -76

LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA

Responsável legal da CONTRATANTE

aNTON O FLAVTO StLVA ÁNrorro nnvo s Lir
NASCIIúENTO:0360359 NÁs.rMENro:0!60]5e{r!7

Didor: 202'M.02 i r.23.10
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